
ERRATA DE PORTARIA 
 
 
 

PORTARIA Nº 084/2016, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016 
 
 
 
ONDE SE LÊ: 
 

Art. 1º - CONCEDER prorrogação de Licença Maternidade pelo período 
de 60 dias, à Servidora Darlyelli Facciochi, matrícula funcional nº 1176-8, no período de 03 de 
março a 30 de abril de 2016. 
 
 
LEIA-SE: 
 

Art. 1º - CONCEDER prorrogação de Licença Maternidade pelo período 
de 60 dias, à Servidora Darlyelli Facciochi, matrícula funcional nº 1176-8, no período de 30 de 
março a 28 de maio de 2016. 
 
 
 
 
 
 

 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 20 DE JUNHO DE 2016. 

 
 
 
 

Rogerio Masetto 
Prefeito em Exercício 

 
 
 
 

      Roseli Ap. Scolari Lorenzi 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte 

 
 

 
 
 
 
 


